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C O N S E J E R O PONENTE: GABRIEL VALBUENA HERNÁNDEZ 

Bogotá. V e i n t i u n o ( 2 1 ) d e s e p t i e m b r e d e d o s m i l d i e c i s i e t e ( 2 0 1 7 ) 

Radicado: 

Actor: 

Demandado: 

Asunto: 

25000-23-42-000-2013-01390-01 (2290-2014). 

GLADYS YOLANDA ONZAGA BENAVIDES. 

UNIDAD ADMINISTRATIVA E S P E C I A L DE GESTIÓN 

PENSIONAL Y CONTRIBUCIONES PARAFISCALES DE LA 

PROTECCIÓN SOCIAL (UGPP). 

Pensión gracia. Ley 1437 de 2011. 

L a S a l a d e Subsección A d e c i d e e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e 

d e m a n d a d a c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l 1 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 3 p r o f e r i d a p o r l a 

Subsección D , d e l a Sección S e g u n d a , d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 

C u n d i n a m a r c a , q u e accedió p a r c i a l m e n t e a l a s súplicas d e l a d e m a n d a p r e s e n t a d a 

p o r l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S e n c o n t r a d e l a U n i d a d 

d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l 

s u c e s o r a d e l a L i q u i d a d a C A J A N A C I O N A L D E PREVISIÓN S O C I A L - e n a d e l a n t e 

U G P P y C A J A N A L e n s u o r d e n . 

I. ANTECEDENTES 

1.1 . -PRETENSIONES 1 

G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S , p o r i n t e r m e d i o d e a p o d e r a d o y e n 

e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l c o n s a g r a d o e n e l artículo 1 3 8 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , solicitó l a n u l i d a d 

1 F o l . 1 7 d e l e x p e d i e n t e . 



R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v i d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

d e l a Resolución P A P 0 3 3 0 1 2 d e l 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 1 p o r m e d i o d e l a c u a l 

C A J A N A L l e negó e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l a d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d y a título d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e 

d e r e c h o , requirió e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e d i c h a prestación s o c i a l a p a r t i r d e l 

m o m e n t o e n q u e adquirió e l s t a t u s p e n s i o n a l , e n cuantía d e l 7 5 % d e l s a l a r i o y c o n 

l a t o t a l i d a d d e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s d u r a n t e e l último año d e s e r v i c i o . 

S o b r e l o s v a l o r e s r e c o n o c i d o s pidió e l p a g o ( i ) d e l o s r e a j u s t e s d e l e y c o n f o r m e a l 

índice d e p r e c i o s a l c o n s u m i d o r o a l p o r m a y o r y ( i i ) d e l o s i n t e r e s e s m o r a t o r i o s d e 

c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 4 1 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 . 

F i n a l m e n t e exigió c o n d e n a r e n c o s t a s y a g e n c i a s e n d e r e c h o a l a e n t i d a d 

d e m a n d a d a . 

1.2.- HECHOS 2 

L a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B . nació e l 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 5 7 . 

E l 2 7 d e a b r i l d e 1 9 7 6 , m e d i a n t e e l D e c r e t o 4 8 3 d e l 1 9 d e m a y o d e 1 9 7 6 , e l D i s t r i t o 

C a p i t a l d e Bogotá l a nombró c o m o d o c e n t e i n t e r i n a . P a r a l o s años 1 9 8 0 y 1 9 8 1 f u e 

n o m b r a d a p o r e s e m i s m o e n t e t e r r i t o r i a l c o m o d o c e n t e d e h o r a s cátedra, a través 

d e l o s D e c r e t o s 4 1 2 d e l 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 0 y 2 0 4 d e 1 9 8 1 , r e s p e c t i v a m e n t e . 

D e s d e e l 2 7 d e a b r i l d e 1 9 8 2 y h a s t a l a f e c h a d e radicación d e l a d e m a n d a , 

c o n t i n u a b a e n l a l a b o r d e d o c e n t e e n p r o p i e d a d c o n t i p o d e vinculación 

n a c i o n a l i z a d a a l s e r v i c i o d e l D i s t r i t o C a p i t a l d e Bogotá, d e a c u e r d o c o n e l D e c r e t o 

4 5 0 d e l 1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 2 . 

E l 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 adquirió e l e s t a t u s d e p e n s i o n a d a , día e n e l q u e cumplió 

5 0 años d e e d a d y 2 0 años d e s e r v i c i o c o m o d o c e n t e n a c i o n a l i z a d a . 

E n j u l i o d e 2 0 0 8 l a d e m a n d a n t e p o r m e d i o d e e s c r i t o r a d i c a d o 4 3 5 1 7 / 2 0 0 8 solicitó 

a C A J A N A L e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a pensión g r a c i a , e n t i d a d q u e , a través d e 

2 F o l s . 1 7 y 1 8 d e l e x p e d i e n t e . 



3 

R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v l d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

l a Resolución P A P 0 3 3 0 1 2 d e l 1 7 d e e n e r o d e 2 0 1 1 , l e negó e l r e c o n o c i m i e n t o d e 

l a prestación p r e t e n d i d a . 

1.3. - DISPOSICIONES VIOLADAS Y CONCEPTO DE VIOLACIÓN3 

S e invocó e n l a d e m a n d a l a violación d e l a s s i g u i e n t e s d i s p o s i c i o n e s n o r m a t i v a s : 

artículos 1 , 2 , 4 , 5 , 6 , 1 3 , 2 3 , 2 5 , 4 6 , 4 8 , 5 3 , 5 8 , 2 2 8 y 3 3 6 d e l a Constitución Política, 

artículos 1 , 3 y 4 d e l a L e y 1 1 4 d e 1 9 1 3 , artículos 3 y 6 d e l a L e y 1 1 6 d e 1 9 2 8 , artículo 

1 5 d e l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 , L e y 3 7 d e 1 9 3 3 , L e y 4 3 d e 1 9 7 5 , D e c r e t o 0 8 1 d e 1 9 7 6 y 

artículo 3 d e l D e c r e t o L e y 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 . 

C o m o c o n c e p t o d e violación, e l a p o d e r a d o d e l a d e m a n d a n t e indicó q u e e l a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o r e p r o c h a d o c o n t r a v i e n e l a Constitución y l a l e y , p u e s l a señora G L A D Y S 

Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S cumplió c o n l a t o t a l i d a d d e l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s 

p a r a s e r a c r e e d o r a d e l a pensión g r a c i a , i n c l u s o e l d e l a vinculación a n t e s d e l 3 1 d e 

d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 . 

E n e s e s e n t i d o afirmó q u e s u a p o d e r a d a h i z o p a r t e d e l p r o c e s o d e nacionalización d e 

l a educación t o d a v e z q u e inició l a b o r e s c o n e l D i s t r i t o C a p i t a l d e Bogotá e n e l año 

1 9 7 6 c o m o d o c e n t e i n t e r i n a , l u e g o , e n e l año 1 9 8 1 , c o m o p r o f e s o r a d e h o r a s cátedra, 

y p o s t e r i o r m e n t e e n p r o p i e d a d , n o m b r a d a a p a r t i r d e l 1 d e a b r i l d e 1 9 8 2 h a s t a l a f e c h a , 

e n p e r i o d o s i n t e r r u m p i d o s . E s d e c i r , s a t i s f i z o e l r e q u i s i t o d e l a vinculación a n t e s d e l 3 1 

d e d i c i e m b r e 1 9 8 0 . 

N o o b s t a n t e l o e x p u e s t o , manifestó q u e C A J A N A L desestimó l o s c e r t i f i c a d o s e n l o s 

q u e c o n s t a q u e l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S prestó s u s 

s e r v i c i o s a l D i s t r i t o C a p i t a l e n l o s años 1 9 7 6 y 1 9 8 0 , e n c o n s e c u e n c i a , l a Resolución 

d e m a n d a d a s e e n c u e n t r a f a l s a m e n t e m o t i v a d a . 

A s u v e z , resaltó q u e l a decisión c o n t r o v e r t i d a , desconoció e l d e r e c h o a l a i g u a l d a d , 

p u e s l a pensión p r e t e n d i d a l e h a s i d o r e c o n o c i d a a o t r o s d o c e n t e s e n l a s m i s m a s 

c i r c u n s t a n c i a s d e h e c h o q u e l a s d e l a d e m a n d a n t e . 

1.4. - CONTESTACIÓN DE LA DEMANDA4 

3 F o l i o s 1 9 a 2 7 d e l e x p e d i e n t e . 
4 F o l i o 5 9 d e l e x p e d i e n t e . 



R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v i d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

L a p a r t e d e m a n d a d a n o contestó l a d e m a n d a . 

1.5.- LA SENTENCIA APELADA 5 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección S e g u n d a , Subsección D , 

m e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 1 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 3 decidió a c c e d e r p a r c i a l m e n t e a l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

L u e g o d e r e a l i z a r u n r e c u e n t o n o r m a t i v o y d e a n a l i z a r l a s p r u e b a s o b r a n t e s e n e l 

e x p e d i e n t e , e l T r i b u n a l evidenció q u e l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A 

B E N A V I D E S f u e p o s e s i o n a d a p o r e l A l c a l d e M a y o r d e Bogotá y l a Secretaría d e 

Educación c o m o p r o f e s o r a i n t e r i n a d e enseñanza p r i m a r i a , d e s d e e l 2 7 d e a b r i l d e 

1 9 7 6 , l u e g o v i n c u l a d a c o m o d o c e n t e n a c i o n a l i z a d a d e l 1 a l 2 7 d e a b r i l d e 1 9 8 2 , y 

p o s t e r i o r m e n t e n o m b r a d a e n p r o p i e d a d a p a r t i r d e l 2 8 d e a b r i l d e 1 9 8 2 , e s d e c i r , 

cumplió c o n l o s 2 0 años d e s e r v i c i o r e q u e r i d o s p a r a a c c e d e r a l a pensión g r a c i a y 

l a vinculación h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 . 

A h o r a b i e n , s i n q u e l a conclusión a n t e r i o r s e v i e r a a f e c t a d a , e l T r i b u n a l decidió 

d e s e s t i m a r l o s t i e m p o s p r e s t a d o s p o r l a d e m a n d a n t e c o m o d o c e n t e d e h o r a s 

cátedra, l a b o r a d o s e n t r e l o s años 1 9 8 0 a 1 9 8 1 c o n f u n d a m e n t o e n e l artículo 3 d e l 

D e c r e t o 5 2 d e 1 9 9 4 , q u e estableció q u e l o s d o c e n t e s q u e p r e s t a n e s t e t i p o d e 

s e r v i c i o n o tendrán d e r e c h o a p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s d i s t i n t a s d e l a s c o n s a g r a d a s e n 

d i c h a n o r m a y e n e l D e c r e t o E x t r a o r d i n a r i o 5 2 4 d e 1 9 7 5 . 

Así l a s c o s a s , afirmó q u e «[...] e n c u a n t o a l o s r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s e n l a L e y 1 1 4 d e 

1 9 1 3 , l a L e y 1 1 6 d e 1 9 2 8 , l a L e y 3 7 d e 1 9 3 3 y l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 , s e o b s e r v a q u e l a 

d e m a n d a n t e c u m p l e c o n l a s e x i g e n c i a s p r e v i s t a [s ic ] e n e l l a s , d e b i d o a q u e s e e n c o n t r a b a 

v i n c u l a d a a n t e s d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 , cumplió c i n c u e n t a ( 5 0 ) años d e e d a d e l 8 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 , p o r c u a n t o nació e l 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 5 7 , c o m o s e o b s e r v a a f o l i o 

4 y acreditó v e i n t e ( 2 0 ) años d e s e r v i c i o c o m o d o c e n t e c o n vinculación n a c i o n a l i z a d a a l 2 8 

d e a b r i l d e 2 0 0 2 . [,..]»6. 

P o r l o a n t e r i o r d i s p u s o e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a pensión g r a c i a s o l i c i t a d a p o r 

5 F o l i o s 9 4 a 1 0 4 d e l e x p e d i e n t e . 
6 F o l i o 1 0 0 d e l e x p e d i e n t e . 
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R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v i d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S e n cuantía d e l 7 5 % d e l o s 

f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s e n e l último año d e consolidación d e s u e s t a t u s 

p e n s i o n a l . 

F i n a l m e n t e negó l a s demás p r e t e n s i o n e s y l a c o n d e n a e n c o s t a s a l a s p a r t e s p u e s 

consideró q u e n o s e demostró q u e s e c a u s a r a n d e n t r o d e l a actuación s u r t i d a e n e l 

p r o c e s o . 

1.6. - LA APELACIÓN7. 

C o n t r a l a decisión a n t e r i o r , e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a d a i n t e r p u s o r e c u r s o 

d e apelación, e n e s c r i t o e n e l q u e señaló q u e d e a c u e r d o c o n e l l i t e r a l j ) d e l artículo 

3 0 d e l D e c r e t o 3 3 0 d e l 6 d e o c t u b r e d e 2 0 0 8 , l a Dirección d e T a l e n t o H u m a n o d e l a 

S e c r e t a r i a d e Educación d e l D i s t r i t o d e Bogotá D . C , t i e n e l a función d e e x p e d i r l o s 

c e r t i f i c a d o s s o b r e t i e m p o d e s e r v i c i o y demás a s p e c t o s l a b o r a l e s q u e r e q u i e r a e l 

p e r s o n a l d o c e n t e y a d m i n i s t r a t i v o d e l a s e c r e t a r i a . 

B a j o e s e m a r c o n o r m a t i v o , advirtió q u e e l f o r m a t o único p a r a l a expedición d e l 

c e r t i f i c a d o d e h i s t o r i a l a b o r a l d e f e c h a 2 9 d e j u l i o d e 2 0 1 0 e x p e d i d o p o r l a Secretaría 

d e Educación d e Bogotá n o c o n s t a q u e l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A 

B E N A V I D E S , l a b o r a r a c o m o d o c e n t e t e r r i t o r i a l a n t e s d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , afirmó q u e e l d o c u m e n t o e n e l q u e s e demostró l a 

vinculación d e l a d e m a n d a n t e c o n a n t e r i o r i d a d a l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 , c a r e c e 

d e v a l o r p r o b a t o r i o p u e s n o f u e t e n i d o e n c u e n t a p o r l a S e c r e t a r i a a l m o m e n t o d e 

p r o f e r i r l a certificación a l u d i d a c u a n d o e s t a e s «[...] l a e n t i d a d c o m p e t e n t e p a r a 

c e r t i f i c a r l o s e x t r e m o s d e l a h i s t o r i a l a b o r a l d e l a s p e r s o n a s v i n c u l a d a s c o m o e m p l e a d o s e n 

c u a l q u i e r t i e m p o a l D i s t r i t o [,..]»8. 

E n c o n s e c u e n c i a , reiteró q u e l a a c c i o n a n t e n o cumplió c o n l a t o t a l i d a d d e l o s 

r e q u i s i t o s p a r a q u e s e l e r e c o n o z c a d i c h a prestación y p o r e l l o n o l e a s i s t e e l 

d e r e c h o a s e r a c r e e d o r a d e l a pensión g r a c i a . 

1.7. - ALEGATOS DE SEGUNDA INSTANCIA 

7 F o l i o s 1 1 0 a 1 1 2 d e l e x p e d i e n t e . 
8 F o l i o 1 1 1 d e l e x p e d i e n t e . 



R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v i d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

E l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e 9 reiteró l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a 

d e m a n d a y alegó q u e n o e x i s t e n f u n d a m e n t o s jurídicamente válidos p a r a n o 

r e c o n o c e r l e l a pensión g r a c i a a l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A 

B E N A V I D E S . E n e s e s e n t i d o requirió q u e s e c o n f i r m e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l 

T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a . 

E l a p o d e r a d o j u d i c i a l d e l a U G P P 1 0 ratificó l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n e l r e c u r s o 

d e apelación y adujó q u e l a a c c i o n a n t e n o c u m p l e c o n l o s 2 0 años c o m o d o c e n t e 

t e r r i t o r i a l o n a c i o n a l i z a d a . E n e s o s términos solicitó r e v o c a r e l f a l l o d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a . 

1.8.- CONCEPTO DEL MINISTERIO PÚBLICO11. 

E l M i n i s t e r i o Público solicitó q u e s e c o n f i r m a r a l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a q u e 

accedió p a r c i a l m e n t e a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a p u e s l a señora G L A D Y S 

Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S demostró c o n l a s p r u e b a s a l l e g a d a s 

o p o r t u n a m e n t e a l e x p e d i e n t e , e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p a r a 

a c c e d e r a l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a . 

A h o r a b i e n , e n c u a n t o a l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r l a d e m a n d a d a e n e l e s c r i t o 

d e apelación s o b r e l a f a l t a d e v a l o r p r o b a t o r i o d e l D e c r e t o p r e s e n t a d o p o r l a p a r t e 

d e m a n d a n t e e n e l q u e c o n s t a s u vinculación a 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 , afirmó q u e 

«no t i e n e razón d e s e r t o d a v e z q u e e n e l c u r s o d e l a p r i m e r a i n s t a n c i a n u n c a f u e t a c h a d o 

d e f a l s o y e l r e c u r s o d e apelación n o e s e l m o m e n t o p r o c e s a l p a r a c u e s t i o n a r s u v a l o r y e n 

e s a s c o n d i c i o n e s n o h a y justificación p a r a q u i t a r l e s u v a l i d e z probatoria.»12 

E n l o s términos a n t e r i o r e s e l M i n i s t e r i o dejó e x p u e s t o s u c o n c e p t o . 

II. CONSIDERACIONES 

C o m o n o s e o b s e r v a c a u s a l q u e i n v a l i d e l o a c t u a d o , p r o c e d e l a S a l a d e Subsección 

a d e c i d i r p r e v i a s l a s s i g u i e n t e s c o n s i d e r a c i o n e s . 

9 F o l i o s 1 5 3 a 1 5 6 d e l e x p e d i e n t e . 
1 0 F o l i o s 1 5 8 a 1 6 1 d e l e x p e d i e n t e . 
1 1 F o l i o s 1 6 2 a 1 6 9 d e l e x p e d i e n t e . 
1 2 F o l i o 1 6 9 d e i e x p e d i e n t e . 
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2.1. - Problema jurídico 

D e a c u e r d o c o n l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a s e n t e n c i a a p e l a d a y l o s q u e 

f u n d a m e n t a r o n e l r e c u r s o d e apelación p r e s e n t a d o p o r l a p a r t e d e m a n d a d a , l e 

c o r r e s p o n d e a l a S a l a d e l a Subsección A d e t e r m i n a r s i e n e l p r o c e s o s e e n c u e n t r a 

p r o b a d o q u e l a señora G L A D Y S Y O L A N D A B E N A V I D E S e s t u v o v i n c u l a d a c o m o 

d o c e n t e t e r r i t o r i a l o n a c i o n a l i z a d a a n t e s d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 . 

D e c u m p l i r c o n e s t e r e q u i s i t o , s e analizarán l o s demás p r e s u p u e s t o s l e g a l e s p a r a 

a c c e d e r a l a pensión g r a c i a c o n e l propósito d e d e c i d i r s i l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a 

d e b e s e r c o n f i r m a d a o , p o r e l c o n t r a r i o , r e v o c a d a . 

E n e s e s e n t i d o , c o n e l f i n d e r e s o l v e r e l p r o b l e m a jurídico, l a S a l a d e decisión 

estudiará l a s p r u e b a s o b r a n t e s e n e l e x p e d i e n t e f r e n t e a l m a r c o n o r m a t i v o y 

j u r i s p r u d e n c i a l a p l i c a b l e a l c a s o . 

2.2. - Marco normativo y jurisprudencial aplicable al caso 

2.2.1.- Pensión gracia. 

E l 4 d e d i c i e m b r e d e 1 9 1 3 , e l C o n g r e s o d e C o l o m b i a expidió l a L e y 1 1 4 q u e creó 

u n a «pensión d e jubilación vitalicia» p a r a l o s m a e s t r o s d e e s c u e l a s o f i c i a l e s q u e 

h u b i e s e n p r e s t a d o s u s s e r v i c i o s e n e l m a g i s t e r i o p o r u n t i e m p o n o m e n o r d e v e i n t e 

años, e q u i v a l e n t e a l a m i t a d d e l s a l a r i o d e v e n g a d o e n l o s d o s últimos años d e l a b o r , 

o a l p r o m e d i o d e l s u e l d o r e c i b i d o , s i e s t e f u e s e v a r i a b l e , s i e m p r e y c u a n d o 

c u m p l i e r a n c o n l o s s i g u i e n t e s r e q u i s i t o s , e s t a b l e c i d o s e n s u artículo 4 : 

«1°. Q u e e n l o s e m p l e o s q u e h a desempeñado s e h a c o n d u c i d o c o n h o n r a d e z y 
consagración. 

2 o . Q u e c a r e c e d e m e d i o s d e s u b s i s t e n c i a e n armonía c o n s u posición s o c i a l y 
c o s t u m b r e s . 

3 o . Q u e n o h a r e c i b i d o n i r e c i b e a c t u a l m e n t e o t r a pensión o r e c o m p e n s a d e carácter 
n a c i o n a l . P o r c o n s i g u i e n t e l o d i s p u e s t o e n e s t e i n c i s o n o o b s t a p a r a q u e u n m a e s t r o 
p u e d a r e c i b i r a u n m i s m o t i e m p o s e n d a s p e n s i o n e s c o m o t a l , c o n c e d i d a s p o r l a Nación 
y p o r u n D e p a r t a m e n t o . 

4 o . Q u e o b s e r v a b u e n a c o n d u c t a . 
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5°. Q u e s i e s m u j e r está s o l t e r a o v i u d a . 

6°. Q u e h a c u m p l i d o c i n c u e n t a años, o q u e s e h a l l a e n i n c a p a c i d a d p o r e n f e r m e d a d u 
o t r a c a u s a , d e g a n a r l o n e c e s a r i o p a r a s u sostenimiento.» 

E s t a prestación f u e e x t e n d i d a e n e l año 1 9 2 8 a través d e L e y 1 1 6 , a l o s e m p l e a d o s 

y p r o f e s o r e s d e l a s e s c u e l a s n o r m a l e s y a l o s i n s p e c t o r e s d e instrucción pública. 

C i n c o años después, m e d i a n t e l a L e y 3 7 d e 1 9 3 3 , cobijó a l o s m a e s t r o s q u e 

h u b i e r a n c o m p l e t a d o l o s s e r v i c i o s e n e s t a b l e c i m i e n t o s d e enseñanza s e c u n d a r i a . 

P o s t e r i o r m e n t e , s e expidió l a L e y 4 3 d e 1 9 7 5 «por l a c u a l s e n a c i o n a l i z a l a 

educación p r i m a r i a q u e o f i c i a l m e n t e v i e n e n p r e s t a n d o l o s D e p a r t a m e n t o s , e l D i s t r i t o 

E s p e c i a l d e Bogotá, l o s M u n i c i p i o s , l a s I n t e n d e n c i a s y Comisarías; s e r e d i s t r i b u y e 

u n a participación, s e o r d e n a n o b r a s e n m a t e r i a e d u c a t i v a y s e d i c t a n o t r a s 

disposiciones». 

E s t e c u e r p o n o r m a t i v o terminó c o n e l régimen a n t e r i o r d e r e s p o n s a b i l i d a d e s 

c o m p a r t i d a s e n m a t e r i a e d u c a t i v a e n t r e l a Nación y l o s d e p a r t a m e n t o s y m u n i c i p i o s 

a l e s t a b l e c e r q u e «La educación p r i m a r i a y s e c u n d a r i a o f i c i a l e s serán u n s e r v i c i o 

público a c a r g o d e l a Nación. E n c o n s e c u e n c i a , l o s g a s t o s q u e o c a s i o n e y q u e h o y 

s u f r a g a n l o s D e p a r t a m e n t o s , I n t e n d e n c i a s , Comisarías, e l D i s t r i t o E s p e c i a l d e 

Bogotá y l o s M u n i c i p i o s , serán d e c u e n t a d e l a Nación, e n l o s términos d e l a 

p r e s e n t e Ley». 

2.2.2.- Sentencia de unificación del 22 de enero de 2015. Vinculación docente 

a 31 de diciembre de 1980 y cómputo de tiempos de servicio como docente 

hora cátedra. 

L u e g o d e l a L e y 4 3 d e 1 9 7 5 , e l l e g i s l a d o r expidió l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 q u e indicó l a s 

d i s p o s i c i o n e s q u e regirían a l p e r s o n a l d o c e n t e n a c i o n a l , n a c i o n a l i z a d o y e l q u e s e 

v i n c u l a r a c o n p o s t e r i o r i d a d a l 1 d e e n e r o d e 1 9 9 0 , así: 

a . L o s d o c e n t e s n a c i o n a l i z a d o s q u e f i g u r a n v i n c u l a d o s h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e 

d e 1 9 8 9 , mantendrán v i g e n t e e l régimen p r e s t a c i o n a l q u e venían g o z a n d o 

e n c a d a e n t i d a d t e r r i t o r i a l d e c o n f o r m i d a d c o n l a s n o r m a s v i g e n t e s . 

b. L o s d o c e n t e s n a c i o n a l e s y l o s q u e s e v i n c u l e n a p a r t i r d e l 1 o d e e n e r o d e 
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1 9 9 0 , p a r a e f e c t o s d e p r e s t a c i o n e s económicas y s o c i a l e s s e regirán p o r l a s 

n o r m a s v i g e n t e s a p l i c a b l e s a l o s e m p l e a d o s públicos d e l o r d e n n a c i o n a l , 

d e c r e t o s 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 , 1 8 4 8 d e 1 9 6 9 y 1 0 4 5 d e 1 9 7 8 . 

Además, s o b r e l a s p e n s i o n e s , consagró q u e : 

A l o s d o c e n t e s v i n c u l a d o s h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 q u e p o r m a n d a t o 
d e l a s l e y e s 1 1 4 d e 1 9 1 3 , 1 1 6 d e 1 9 2 8 , 3 7 d e 1 9 3 3 y demás n o r m a s q u e l a s 
h u b i e r e n d e s a r r o l l a d o o m o d i f i c a d o , t u v i e s e n o l l e g a r e n a t e n e r d e r e c h o a l a 
pensión d e g r a c i a , s e l e s reconocerá s i e m p r e y c u a n d o c u m p l a n c o n l a t o t a l i d a d 
d e l o s r e q u i s i t o s . E s t a pensión seguirá reconociéndose p o r l a C a j a N a c i o n a l d e 
Previsión S o c i a l , c o n f o r m e a l D e c r e t o 0 8 1 d e 1 9 7 6 y será c o m p a t i b l e c o n l a 
pensión o r d i n a r i a d e jubilación, aún e n e l e v e n t o d e e s t a r ésta a c a r g o t o t a l o 
p a r c i a l d e l a Nación.13 

E s t a n o r m a permitió q u e l u e g o d e l a nacionalización d e l a educación, d e t e r m i n a d a 

p o r l a L e y 4 3 d e 1 9 7 5 , l o s d o c e n t e s d e p a r t a m e n t a l e s o m u n i c i p a l e s , v i n c u l a d o s 

h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 , c o m p r e n d i d o s e n d i c h o p r o c e s o t u v i e r a n l a 

o p o r t u n i d a d d e a c c e d e r a l a pensión g r a c i a d e c o n f o r m i d a d c o n l a s l e y e s 1 1 4 d e 

1 9 1 3 y 3 7 d e 1 9 1 3 , d e t a l f o r m a q u e creó l a c o m p a t i b i l i d a d e n t r e e s t a prestación y 

l a pensión d e jubilación o r d i n a r i a . 

A l r e s p e c t o , e l 2 2 d e e n e r o d e 2 0 1 5 , l a S a l a C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v a d e e s t a 

Sección profirió s e n t e n c i a d e unificación, d e n t r o d e l p r o c e s o r a d i c a d o 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 -

0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 2 0 1 7 - 0 1 , C P . D r . A l f o n s o V a r g a s Rincón ( E ) , m e d i a n t e l a c u a l 

estableció, s o b r e l a vinculación d o c e n t e a 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 , q u e «la 

expresión <docentes vinculados hasta el 31 de diciembre de 1980>, c o n t e m p l a d a o b j e t o 

d e análisis, n o e x i g e q u e e n e s a f e c h a e l d o c e n t e d e b a t e n e r u n vínculo l a b o r a l v i g e n t e , 

sino que con anterioridad haya estado vinculado, p u e s l o q u e c u e n t a p a r a e f e c t o s 

pensiónales e s e l t i e m p o s e r v i d o ; p o r l o t a n t o , l a pérdida d e c o n t i n u i d a d , n o p u e d e 

c o n s t i t u i r s e e n u n a c a u s a l d e pérdida d e l d e r e c h o p e n s i o n a l c o m o l o estimó e l Tribunal.» 

Así l a s c o s a s , b a s t a c o n q u e e l d o c e n t e h u b i e r a l a b o r a d o c o n a n t e r i o r i d a d a l 3 1 d e 

d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 p a r a q u e c u m p l a c o n e s t e r e q u i s i t o l e g a l p a r a a c c e d e r a l a 

pensión g r a c i a . 

P o r o t r a p a r t e , e n c u a n t o a l cómputo de tiempos de servicio como docente hora 

cátedra, e n d i c h a s e n t e n c i a d e unificación, e s t a Corporación resaltó q u e l a L e y 3 3 

1 3 L i t e r a l a n u m e r a l 2 d e l artículo 1 5 d e l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 . 
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d e 1 9 8 5 e n e l artículo 1 o , parágrafo 1 o , d i s p u s o l o s i g u i e n t e : 

P a r a c a l c u l a r e l t i e m p o d e s e r v i c i o q u e d a d e r e c h o a l a pensión d e jubilación o v e j e z , 
sólo s e computarán c o m o j o r n a d a s c o m p l e t a s d e t r a b a j o l a s d e c u a t r o ( 4 ) o más 
h o r a s d i a r i a s . S i l a s h o r a s d e t r a b a j o señaladas p a r a e l r e s p e c t i v o e m p l e o o t a r e a n o 
l l e g a n a e s e límite, e l cómputo s e hará s u m a n d o l a s h o r a s d e t r a b a j o r e a l y 
dividiéndolas p o r c u a t r o ( 4 ) ; e l r e s u l t a d o q u e así s e o b t e n g a s e tomará c o m o e l d e 
días l a b o r a d o s y s e adicionará c o n l o s d e d e s c a n s o r e m u n e r a d o y d e v a c a c i o n e s , 
c o n f o r m e a l a l e y . 

L a p r e c i t a d a n o r m a estableció q u e p a r a d e t e r m i n a r e l t i e m p o d e s e r v i c i o q u e d a 

d e r e c h o a l a pensión d e jubilación: 

- S e computará c o m o j o r n a d a c o m p l e t a d e t r a b a j o d o c e n t e , a q u e l l a c o m p u e s t a 

p o r c u a t r o ( 4 ) h o r a s d i a r i a s . 

- Indicó la fórmula q u e debía a p l i c a r s e p a r a c o m p u t a r d i c h o t i e m p o . 

E n e s e s e n t i d o , señaló q u e c o n relación a l cómputo d e l t i e m p o d e s e r v i c i o d o c e n t e 

p o r h o r a cátedra, l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a C - 5 1 7 d e 1 9 9 9 , d i j o l o 

s i g u i e n t e : 

[...] S o s t u v o q u e , e n ningún c a s o , e s o s parámetros d e contratación s o n i m p u t a b l e s a l 
d o c e n t e q u i e n , s i n i m p o r t a r l a f o r m a c o m o h a d e s e r v i n c u l a d o , c u m p l e f u n c i o n e s 
s i m i l a r e s e n e l c a m p o e d u c a t i v o y , e n c o n s e c u e n c i a , está o b l i g a d o a a c r e d i t a r i g u a l e s 
c o n d i c i o n e s d e formación y e x p e r i e n c i a . E l l o , p o r s u p u e s t o , d e s c a r t a q u e l a l e y y l a s 
p r o p i a s i n s t i t u c i o n e s , d e n t r o d e l a autonomía d e q u e g o z a n p a r a d a r s e s u s p r o p i o s 
e s t a t u t o s , p u e d a n e s t a b l e c e r regímenes r e s t r i c t i v o s q u e d e s c o n o z c a n e l d e r e c h o d e 
l o s d o c e n t e s o c a s i o n a l e s y h o r a cátedra, a p e r c i b i r l a s p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s 
r e c o n o c i d a s p o r e l o r d e n jurídico p a r a t o d o s l o s t r a b a j a d o r e s públicos o p r i v a d o s , l a s 
c u a l e s d e b e n o t o r g a r s e e n proporción a l t i e m p o l a b o r a d o . [...] 

A l r e s p e c t o , manifestó q u e l a Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o e n s e n t e n c i a 

d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 0 0 1 4 indicó q u e e r a p o s i b l e t e n e r e n c u e n t a p a r a e f e c t o s d e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión g r a c i a e l t i e m p o d e s e r v i c i o p r e s t a d o c o m o d o c e n t e 

h o r a cátedra y señaló q u e p a r a s u cálculo s e daría aplicación a l parágrafo 1 o d e l 

artículo 1 o d e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 . 

1 4 C o n s e j o d e E s t a d o , Sección S e g u n d a , s e n t e n c i a d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 0 0 , e x p e d i e n t e N o . 1 0 5 3 -
0 0 , M . P . D r . A l e j a n d r o Ordoñez M a l d o n a d o . 
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Y expresó q u e e n s e n t e n c i a d e 8 d e a g o s t o d e 2 0 0 3 1 5 s e ratificó e l a n t e r i o r c r i t e r i o , 

p a r a l o c u a l s e concluyó l o s i g u i e n t e : 

E n l o q u e t i e n e q u e v e r c o n e l cómputo d e t i e m p o d e s e r v i c i o q u e d a l u g a r a l a pensión 
d e jubilación, e l parágrafo 1 o d e l artículo 1 o d e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 señala q u e sólo s e 
c o m p u t a r a n c o m o j o r n a d a s c o m p l e t a s d e t r a b a j o l a s d e c u a t r o h o r a s d i a r i a s . S i l a s 
h o r a s d e t r a b a j o señaladas p a r a e l r e s p e c t i v o e m p l e o o t a r e a n o l l e g a n a e s e límite, 
e l cómputo s e hará s u m a n d o l a s h o r a s d e t r a b a j o r e a l y dividiéndolas p o r c u a t r o , e l 
r e s u l t a d o q u e así s e o b t e n g a s e tomará c o m o e l d e días l a b o r a d o s y s e adicionará 
c o n l o s d e l d e s c a n s o r e m u n e r a d o y d e v a c a c i o n e s c o n f o r m e a l a l e y . 

E n e s t a s c o n d i c i o n e s c o m o e l p e r s o n a l d o c e n t e o f i c i a l l a b o r a d e l u n e s a v i e r n e s y l o s 
sábados y l o s d o m i n g o s c o r r e s p o n d e n a días d e d e s c a n s o r e m u n e r a d o s , s e deberán 
a d i c i o n a r e s t o s días, a l i g u a l q u e l o s días d e v a c a c i o n e s e s c o l a r e s d e s e m a n a s a n t a 
( 1 s e m a n a ) y d e v a c a c i o n e s i n t e r m e d i a s ( 4 s e m a n a s ) d e c o n f o r m i d a d c o n e l n u m e r a l 
2 o d e l artículo 3° d e l D e c r e t o 0 1 7 4 d e 1 9 8 2 m o d i f i c a d o p o r e l artículo 3 o d e l D e c r e t o 
1 2 3 5 d e 1 9 8 2 e n armonía c o n e l artículo 5 8 d e l D e c r e t o R e g l a m e n t a r i o 1 8 6 0 d e 1 9 9 4 . 

Así l a s c o s a s d e b e n e n t e n d e r s e q u e c u a t r o h o r a s d i a n a s dé l a b o r académica deberán 
c o m p u t a r s e c o m o u n a j o r n a d a c o m p l e t a d e t r a b a j o , l o q u e s i g n i f i c a q u e v e i n t e h o r a s 
s e m a n a l e s s u m a n o c h e n t a m e n s u a l e s . 

E n síntesis, p a r a e f e c t o s d e l cómputo d e l t i e m p o p a r a a c c e d e r a l a pensión g r a c i a 

sí s e p u e d e t e n e r e n c u e n t a e l l a b o r a d o p o r e l d o c e n t e c o m o d e h o r a s cátedra. 

2.3. Caso concreto. 

D e c o n f o r m i d a d c o n e l m a r c o n o r m a t i v o y j u r i s p r u d e n c i a l e x p u e s t o , l a S a l a d e 

Subsección resolverá e l p r o b l e m a jurídico p l a n t e a d o , p a r a l o c u a l s e tendrán c o m o 

p r u e b a s útiles, p e r t i n e n t e s y c o n d u c e n t e s l a s s i g u i e n t e s : 

• R e g i s t r o c i v i l d e n a c i m i e n t o e n e l q u e c o n s t a q u e l a señora G L A D Y S 

Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S nació el 8 de noviembre de 1957 e n e l 

m u n i c i p i o d e E l C o l e g i o d e l d e p a r t a m e n t o d e C u n d i n a m a r c a . 1 6 

• D e c r e t o 4 8 3 d e 1 9 d e m a y o d e 1 9 7 6 «por e l c u a l s e c a u s a n u n a s n o v e d a d e s 

e n l a p l a n t a d e p e r s o n a l e n l a S e c r e t a r i a d e Educación d e l D i s t r i t o E s p e c i a l 

d e Bogotá» m e d i a n t e e l c u a l e l a l c a l d e m a y o r d e Bogotá D . C , nombró a l a 

señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S c o m o d o c e n t e d e 

1 5 C o n s e j o d e E s t a d o , Sección S e g u n d a , s e n t e n c i a d e 8 d e a g o s t o d e 2 0 0 3 , e x p e d i e n t e N o . 0 3 9 6 -
0 3 , M . P . D r . Jesús María L e m o s . 
1 6 F o l i o s 3 d e l e x p e d i e n t e . 
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enseñanza p r i m a r i a , a partir del 27 de abril de 1976.17 

• C o m u n i c a d o a l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A e n e l q u e s e l e 

i n f o r m a q u e f u e n o m b r a d a p a r a desempeñar e l c a r g o d e p r o f e s o r a cátedra 

e x t e r n a e n e l C o l e g i o G u i l l e r m o León V a l e n c i a p o r e l año l e c t i v o d e 1 9 8 0 . 1 8 

• F o r m a t o único p a r a expedición d e c e r t i f i c a d o d e h i s t o r i a l a b o r a l e x p e d i d o p o r 

l a S e c r e t a r i a d e Educación d e l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá D . C . d e f e c h a 2 0 

d e f e b r e r o d e 2 0 0 8 , e n e l q u e c o n s t a q u e l a señora G L A D Y S Y O L A N D A 

O N Z A G A B E N A V I D E S laboró c o m o d o c e n t e n a c i o n a l i z a d a e n l o s s i g u i e n t e s 

t i e m p o s ; del 1 de abril de 1982 al 27 de abril de 1982 y del 28 de abril de 

1982 en adelante.19 

• F o r m a t o único p a r a expedición d e c e r t i f i c a d o d e s a l a r i o s d e l a S e c r e t a r i a d e 

Educación d e l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá D . C . e n e l q u e c o n s t a n l o s 

s a l a r i o s q u e recibió l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S 

d e s d e e l 1 de enero de 2006 hasta el 30 de diciembre de 2008.20 

• E x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o e n d i g i t a l a l l e g a d o p o r l a U G P P e n f o l i o X X d e l 

e x p e d i e n t e . 2 1 

D e l a s p r u e b a s r e l a c i o n a d a s , l a S a l a d e decisión e v i d e n c i a q u e , m e d i a n t e D e c r e t o 

4 8 3 d e 1 9 d e m a y o d e 1 9 7 6 , s u s c r i t o p o r e l A l c a l d e M a y o r d e l D i s t r i t o E s p e c i a l d e 

Bogotá y l a S e c r e t a r i a d e Educación d e e s e e n t e t e r r i t o r i a l , v i s i b l e e n f o l i o s 4 a 6 d e l 

e x p e d i e n t e , l a señora G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S f u e n o m b r a d a 

c o m o d o c e n t e e n i n t e r i n i d a d a p a r t i r d e l 2 7 d e a b r i l d e 1 9 7 6 . N o o b s t a n t e , s e a d v i e r t e 

q u e , s i b i e n f u e a l l e g a d o e l m e n c i o n a d o D e c r e t o , no consta en el plenario el acto 

de posesión de la docente en dicho cargo. 

A l r e s p e c t o , l a S a l a r e c u e r d a q u e e l n o m b r a m i e n t o e s u n acto-condición q u e i m p l i c a 

1 7 F o l i o s 4 a 6 d e l e x p e d i e n t e . 
1 8 F o l i o 8 d e l e x p e d i e n t e . 
1 9 F o l i o s 9 y 1 0 d e l e x p e d i e n t e . 
2 0 F o l i o s 1 1 d e l e x p e d i e n t e . 
2 1 S i b i e n e l e x p e d i e n t e f u e a l l e g a d o c o n e l r e c u r s o d e apelación y n o d u r a n t e l a e t a p a p r o c e s a l 
p e r t i n e n t e , e s t e s e tendrá e n c u e n t a t o d a v e z q u e t i e n e p r u e b a d e l o s n o m b r a m i e n t o s , l o q u e e n 
p r i n c i p i o sería u s a d o e n c o n t r a d e l a p a r t e q u e tenía l a c a r g a d e e n t r e g a r l o s a n t e c e d e n t e s 
a d m i n i s t r a t i v o s , p e r o n o e s s u f i c i e n t e p a r a l i b e r a r l a c a r g a d e l a p r u e b a q u e r e c a e s o b r e l a p a r t e 
a c c i o n a n t e , q u i e n debía d e m o s t r a r l a vinculación l a b o r a l q u e s e i n t e g r a c o n l a posesión d e l c a r g o 
p a r a e l c u a l f u e n o m b r a d o y e l l a n o s e acreditó. 
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l a designación q u e e l E s t a d o h a c e - a través d e u n f u n c i o n a r i o o corporación 

c o m p e t e n t e - e n c a b e z a d e u n a p e r s o n a p a r a q u e e j e r z a l a s f u n c i o n e s , d e b e r e s y 

r e s p o n s a b i l i d a d e s q u e e l o r d e n a m i e n t o jurídico h a d i s p u e s t o e n relación a u n c a r g o 

d e t e r m i n a d o . 

A l r e s p e c t o , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a T - 4 5 7 d e 2 0 1 2 , aseveró: 

S e h a e n t e n d i d o q u e e l f u n c i o n a r i o sólo a d q u i e r e l o s d e r e c h o s y d e b e r e s p r o p i o s 
d e l c a r g o e n e l m o m e n t o e n q u e t o m e posesión d e l m i s m o , p o r s e r e l 
n o m b r a m i e n t o u n acto-condición q u e s e f o r m a l i z a c o n e l h e c h o d e l a posesión. 
Lo que llevaría a pensar que los docentes no posesionados, no podían 
pretender tener derechos y mucho menos alegar su violación. 

E n c o n s o n a n c i a c o n e s t a posición, l a Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o h a 

d i c h o : 

E l a c t o d e n o m b r a m i e n t o d e u n a p e r s o n a p a r a o c u p a r u n e m p l e o público, n o 
c r e a o m o d i f i c a u n a situación jurídica d e carácter p a r t i c u l a r y c o n c r e t o , n i 
r e c o n o c e u n d e r e c h o d e i g u a l categoría, s i n o q u e c o m o acto condición q u e e s , 
c o l o c a a l n o m b r a d o d e n t r o d e l a situación jurídica general y abstracta d e 
empleado público. 

E s l a prestación personal de sus servicios, que no el simple acto de haber 
sido nombrado, l o q u e l e g e n e r a l o s d e r e c h o s p a r t i c u l a r e s y c o n c r e t o s d e 
contraprestación de servicios, a título d e s a l a r i o s y p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s . 2 2 

Así l a s c o s a s y c o n e l propósito d e d i l u c i d a r e l p r o b l e m a jurídico p l a n t e a d o , e l 

D e s p a c h o S u s t a n c i a d o r a través d e a u t o d e 1 1 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , requirió a l a 

S e c r e t a r i a d e Educación d e l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá p a r a q u e a l l e g a r a e l a c t a 

d e posesión d e l a d e m a n d a n t e , c o r r e s p o n d i e n t e a l n o m b r a m i e n t o r e a l i z a d o 

m e d i a n t e e l D e c r e t o 4 8 3 d e 1 9 7 6 , e i n d i c a r a e l t i p o d e vinculación d e l a m i s m a . 

E n r e s p u e s t a a l a s o l i c i t u d a n t e r i o r , l a p r e c i t a d a d e p e n d e n c i a d e l a e n t i d a d t e r r i t o r i a l 

allegó ( i ) c o n s t a n c i a d e l 2 2 d e m a y o d e 1 9 9 6 s u s c r i t a p o r l a J e f e d e División d e 

P e r s o n a l d e l a S e c r e t a r i a d e Educación d e l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá D . C . , e n l a 

q u e m a n i f i e s t a q u e e n l a o f i c i n a d e i n t e r i n i d a d e s n o f i g u r a r e g i s t r o a l g u n o p a r a p o d e r 

2 2 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . Sección s e g u n d a . Subsección A . C . 
P . : Nicolás Pájaro Peñaranda. S e n t e n c i a d e f e c h a 1 1 d e j u l i o d e 2 0 0 2 . Radicación número: 2 5 0 0 0 -
2 3 - 2 5 - 0 0 0 - 1 9 9 7 - 0 4 3 3 0 - 0 1 ( 2 3 5 2 - 0 0 ) 
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c e r t i f i c a r e l t i e m p o d e s e r v i c i o a l a d o c e n t e ; (¡i) c o p i a d e l D e c r e t o 4 8 3 d e 1 9 d e m a y o 

d e 1 9 7 6 y (i¡¡) d o c u m e n t o d e f e c h a 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 , f i r m a d o p o r e l D i r e c t o r 

d e S e r v i c i o s A d m i n i s t r a t i v o s d e l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá, e n e l q u e a f i r m a q u e 

l u e g o d e l a verificación s o b r e l o s l i b r o s y a r c h i v o s q u e s e e n c u e n t r a n b a j o c u s t o d i a 

d e l A r c h i v o d e l a S e c r e t a r i a d e Educación d e l D i s t r i t o , el acta de posesión 

requerida, no reposa. 

E n e s e e s t a d o d e c o s a s , l a S a l a d e Subsección a d v i e r t e q u e e l D e c r e t o a l l e g a d o n o 

e s s u f i c i e n t e p a r a a c r e d i t a r e l e j e r c i c i o d e l c a r g o d o c e n t e a n t e s d e l 3 1 d e d i c i e m b r e 

d e 1 9 8 0 , p u e s s e t r a t a d e u n acto-condición r e s p e c t o d e l c u a l n o o b r a e n e l p l e n a r i o 

e l a c t a d e posesión. 

A h o r a b i e n , s e o b s e r v a e n t r e l a s p r u e b a s , d o c u m e n t o c o n m e m b r e t e d e Bogotá 

D i s t r i t o C a p i t a l , e n e l q u e s e l e c o m u n i c a a l a d e m a n d a n t e q u e f u e n o m b r a d a p a r a 

desempeñar e l c a r g o d e «profesora cátedra e x t e r n a ( p o r h o r a s ) p o r el año 

l e c t i v o de 1980» e n e l C o l e g i o G u i l l e r m o León V a l e n c i a , j o r n a d a n o c t u r n a «en 

reemplazo de Ruth Marina Mora de Sánchez quien no se presentó». 

S o b r e e l l o , c o n c u e r d a n l o s s u s c r i t o s e n a f i r m a r , c o m o e n s u m o m e n t o s e h i z o e n l a 

s e n t e n c i a d e unificación d e 2 2 d e e n e r o d e 2 0 1 5 , c i t a d a e n párrafos a n t e r i o r e s , q u e 

e l t i e m p o l a b o r a d o c o m o h o r a s cátedras, sí s e p u e d e n t e n e r e n c u e n t a a f i n d e 

c u m p l i r c o n e l r e q u i s i t o e x i g i d o p o r l a l e y p a r a a c c e d e r a l a pensión g r a c i a . 

N o o b s t a n t e l o e x p u e s t o , e n e l c a s o sub judice, l a p r u e b a a l l e g a d a n o t i e n e l a 

vocación d e a c r e d i t a r q u e e l s e r v i c i o f u e p r e s t a d o p a r a e l año l e c t i v o d e 1 9 8 0 , p u e s 

e s u n a s i m p l e comunicación e n l a q u e i n c l u s o s e a d v i e r t e u n a inscripción e n l a p a r t e 

s u p e r i o r d e r e c h a q u e d i c e : «se concede prórroga para posesión hasta el 9 de 

septiembre de 1980» y s i b i e n a l f i n a l está e s c r i t o «Tomó posesión: Sept. 9/80», d e 

ninguna manera demuestra la posesión. 

P a r a t e n e r c e r t e z a s o b r e l o a n t e r i o r , a través d e a u t o d e f e c h a 6 d e m a r z o d e 2 0 1 7 , 

e l d e s p a c h o s u s t a n c i a d o r requirió a l a Secretaría d e Educación d e l a Alcaldía M a y o r 

d e Bogotá D . C . p a r a q u e a c l a r a r a s i e s o s d a t o s c o n s i g n a d o s e n e l d o c u m e n t o e r a n 

c i e r t o s , s i n e m b a r g o , l a d e p e n d e n c i a respondió q u e «verificados n u e s t r o s a r c h i v o s 

físicos y b a s e s d e d a t o s d e e s t a E n t i d a d , n o r e p o s a n e n e l e x p e d i e n t e laboral»23 E s 

F o l i o 1 9 7 d e l e x p e d i e n t e . 
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d e c i r , e s e d o c u m e n t o a l l e g a d o t a m p o c o e s p r u e b a d e l a prestación d e s u s e r v i c i o 

a n t e s d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 . 

L o m i s m o s u c e d e c o n l a certificación d e f e c h a 5 d e e n e r o d e 2 0 0 9 , r a d i c a d o número 

E - 2 0 0 8 - 2 0 4 8 1 2 , d e l a Alcaldía M a y o r d e Bogotá e n l a q u e s e anotó: 

«QUE REVISADO LOS ARCHIVOS MAGNÉTICOS, Y LA HISTORIA LABORAL DE 
LA SEÑORA GLADYS YOLANDA ONZAGA BENAVIDES, IDENTIFICADA CON 
CÉDULA DE CIUDADANIA No. 51.557.805 REGISTRA LO SIGUIENTE: 

DECRETO No. 412 DE 1980, POR EL CUAL SE NOMBRA Y UBICA COMO 
PROFESOR DE CÁTEDRA EXTERNA (POR HORAS), ESPECIALIDAD 
MATEMÁTICAS, 12 DE HORAS DE CLASE SEMANALES. A PARTIR DEL 08 DE 
ABRIL DE 1980 Y POR EL AÑO LECTIVO.»24 

Y c o n l a c o n s t a n c i a d e l a división d e p e r s o n a l d e d i c h a Alcaldía, i d e n t i f i c a d a c o n e l 

número 9 6 8 0 , e n l a q u e s e consignó q u e l a d e m a n d a n t e «pordoc. #412/80 profesor 

por horas cátedra externa año lectivo de 1980 a partir de abril 8 de 1980»25 d e l a 

q u e n o s e p u e d e d e t e r m i n a r s i c i e r t a m e n t e l o h i z o y e l t i e m p o q u e trabajó. 

Tampoco se logra establecer en estos documentos, el tipo de vinculación de 

la docente, si fue territorial o nacional, r e q u i s i t o q u e r e s u l t a i n d i s p e n s a b l e 

v e r i f i c a r a l m o m e n t o d e c o n c e d e r e l d e r e c h o a l a pensión g r a c i a . 

E n conclusión n o h a y p r u e b a e n e l e x p e d i e n t e q u e p e r m i t a a c r e d i t a r l a vinculación 

d e l a d e m a n d a n t e a n t e s d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 c o m o d o c e n t e t e r r i t o r i a l o 

n a c i o n a l i z a d a d e m o d o q u e , s e accederá a l a apelación y l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a será r e v o c a d a , e n c o n s e c u e n c i a s e denegarán l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

d e m a n d a . 

2.4.- De la condena en costas en segunda instancia26 . 

E l c o n c e p t o d e l a s c o s t a s d e l p r o c e s o está r e l a c i o n a d o c o n t o d o s l o s g a s t o s 

n e c e s a r i o s o útiles d e n t r o d e u n a actuación d e e s a n a t u r a l e z a y c o m p r e n d e l o s 

2 4 V e r e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o a l l e g a d o a l e x p e d i e n t e e n C D v i s i b l e e n f o l i o 1 0 8 d e l p r o c e s o . 
25 Ibídem. 
2 6 S o b r e e l p a r t i c u l a r : C o n s e j o d e E s t a d o . Sección S e g u n d a . Subsección A . S e n t e n c i a d e 3 d e m a r z o 
d e 2 0 1 6 . R a d . 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 1 4 6 0 - 0 1 ( 1 7 5 3 - 2 0 1 4 ) . C o n s e j e r o p o n e n t e d o c t o r G A B R I E L 
V A L B U E N A H E R N Á N D E Z . E n e l m i s m o s e n t i d o : C o n s e j o d e E s t a d o . Sección S e g u n d a . Subsección A . 
s e n t e n c i a d e 7 d e a b r i l d e 2 0 1 6 . R a d . 1 3 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 0 0 2 2 - 0 1 ( 1 2 9 1 - 2 0 1 4 ) . C o n s e j e r o 
p o n e n t e d o c t o r W I L L I A M H E R N Á N D E Z G Ó M E Z . 
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R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v i d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

d e n o m i n a d o s g a s t o s d e l p r o c e s o , q u e i n c l u y e l o s h o n o r a r i o s d e a b o g a d o o 

a g e n c i a s d e l d e r e c h o 2 7 , l o s l l a m a d o s e n e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o 

y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o g a s t o s o r d i n a r i o s d e l p r o c e s o 2 8 y o t r o s c o m o s o n 

l o s n e c e s a r i o s p a r a t r a s l a d o d e t e s t i g o s y p a r a l a práctica d e l a p r u e b a p e r i c i a l , l o s 

h o n o r a r i o s d e a u x i l i a r e s d e l a j u s t i c i a c o m o p e r i t o s y d e s e c u e s t r e s , t r a n s p o r t e d e 

e x p e d i e n t e a l s u p e r i o r e n c a s o d e apelación. 

E n c u a n t o a l a c o n d e n a e n c o s t a s e n v i g e n c i a d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o 

A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o e s t a Corporación y a l o h a 

a n a l i z a d o c o n d e t e n i m i e n t o 2 9 . 

A t e n d i e n d o e s a orientación s e d e b e d a r c u m p l i m i e n t o a l n u m e r a l 5 d e l artículo 3 6 5 

d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , d e m o d o q u e n o s e condenará e n c o s t a s a l a 

d e m a n d a d a quién apeló y l a decisión f u e f a v o r a b l e a s u s i n t e r e s e s . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Subsección A d e l a Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e 

E s t a d o , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r 

a u t o r i d a d d e l a l e y , 

FALLA 

PRIMERO: REVOCAR l a s e n t e n c i a d e l 1 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 3 p r o f e r i d a p o r l a 

Subsección D d e l a Sección S e g u n d a d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , 

q u e accedió p a r c i a l m e n t e a l a s súplicas d e l a d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r l a señora 

G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S e n c o n t r a d e l a U n i d a d d e Gestión 

P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l ( U G P P ) , p o r l a s 

r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

SEGUNDO: NEGAR l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r l a señora 

G L A D Y S Y O L A N D A O N Z A G A B E N A V I D E S e n c o n t r a d e l a U n i d a d d e Gestión 

P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l ( U G P P ) , p o r l o s 

a r g u m e n t o s c o n s i g n a d o s e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t a s e n t e n c i a . 

2 7 Artículo 3 6 1 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 
2 8 Artículo 1 7 1 N o . 4 e n c o n c . A r t . 1 7 8 i b . 
2 9 C o n s e j o d e E s t a d o . Sección S e g u n d a . Subsección A . S e n t e n c i a d e 3 d e m a r z o d e 2 0 1 6 . R a d . 
2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 1 4 6 0 - 0 1 ( 1 7 5 3 - 2 0 1 4 ) . C o n s e j e r o p o n e n t e d o c t o r G A B R I E L V A L B U E N A 
H E R N Á N D E Z . E n e l m i s m o s e n t i d o : C o n s e j o d e E s t a d o . Sección S e g u n d a . Subsección A . s e n t e n c i a 
d e 7 d e a b r i l d e 2 0 1 6 . R a d . 1 3 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 0 0 2 2 - 0 1 ( 1 2 9 1 - 2 0 1 4 ) . C o n s e j e r o p o n e n t e 
d o c t o r W I L L I A M H E R N Á N D E Z G Ó M E Z . 
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R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 3 9 0 - 0 1 ( 2 2 9 0 - 2 0 1 4 ) . 
A c t o r : G l a d y s Y o l a n d a O n z a g a B e n a v i d e s . 

D e m a n d a d o : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e la 
Protección S o c i a l ( U G P P ) . 

T E R C E R O : NO CONDENAR e n c o s t a s d e a c u e r d o c o n l a s r a z o n e s q u e 

f u n d a m e n t a r o n e s t a decisión. 

E n f i r m e e s t a decisión, envíese a l T r i b u n a l d e o r i g e n . 

L a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a f u e d i s c u t i d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n sesión d e l a f e c h a . 

COPIESE, NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

WILLIAM HERNÁNDEZ GÓMEZ 

G A B R I E L V A L B 

En comisión 




